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Voto de Pesar pelo falecimento do Jovem 
Vitor Américo Cunha de Lima. 

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

 

O vereador Aldemar Veiga Junior (PSD), que subscreve, 

requer, nos termos regimentais, após aprovação em Plenário, seja consignado em 

ata o presente Voto de Pesar pelo falecimento do Jovem Vitor Américo Cunha de 

Lima. 

Justificativa

Vitor Américo Cunha de Lima era um jovem muito 

inteligente, humilde, de amizade fácil e sorriso dócil. Extremamente amável, tão 

como amado, viveu intensamente, angariou aprendizado e distribuiu ensinamentos 

valiosos para todos aqueles que tiveram a honra de conviver com a sua ilustre 

pessoa. 

Após grande e notável crescimento pessoal e rápida 

evolução, Vitor Américo Cunha de Lima faleceu dia 18 de novembro deste ano de 

2024, aos 37 (trinta e sete) anos de idade, e representa uma grande perda aos seus 

familiares e amigos.

Sua partida entristece e enluta nossos corações, mas 

seus feitos e suas ações foram aqui eternizados, deixando verdadeiro marco por 
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onde passou e tendo sua lembrança para sempre jovem gravada em nossas 

memórias como uma pessoa boa, alegre, afável e de coração enorme.

No sopro da vida nos despedimos com pesar do querido e 

amado Vitor, que lutou um bom combate e guardou a fé, tendo retornado à morada 

do Senhor, onde não há mais lutas, prantos e nem dor... d’onde esperamos um dia 

todos nos reencontrar.

Aos amigos e familiares que ficam prestamos nossa mais 

sincera – embora singela – condolências, com o devido carinho e, acima de tudo, 

elevada estima e respeito.

Requeiro que sejam guardadas pelo Plenário um minuto 

de silêncio em sua derradeira homenagem e posteriormente enviado à família 

enlutada as condolências desta Edilidade.

Valinhos, 25 de novembro de 2024.
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